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PORTARIA Nº 4.702, DE 07 DE MAIO DE 2026 
  

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 509, e 

634 da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, resolve: 

  

  

 

Art. 1º Prorrogar, por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo para a 

conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, designada pela Portaria nº 1.758/2024, 

em face das razões apresentadas pela presidente da Comissão, constante nos autos do 

Processo Administrativo Disciplinar nº 7.316/2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos aos trinta dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis. 

  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do mês de 

maio de dois mil e vinte e seis. 
  

  
  

 

  
ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 
- 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra. 

  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 
 
 
 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PORTARIA N° 4.701, DE 07 DE MAIO DE 2026 
 

Concede a servidora pública Marilu Aparecida Telnefolias, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo público de Ajudante 
Geral – Limpeza e Conservação, o adicional de insalubridade. 

 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 
Artigo 1º - Fica concedido a servidora pública MARILU APARECIDA 

TELNEFOLIAS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo público de 
Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, o Adicional de Insalubridade – grau médio - 
correspondente a 20% (vinte por cento) do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da 
CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) e Artigo 7º da Lei Municipal nº 345 de 04 de 
dezembro de 1984, no período de 30 de maio à 01 de agosto de 2025, conforme processo 
administrativo nº 8257/2025 - PMI. 
 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 30 de maio de 2025. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do mês de 

maio de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.706, DE 08 DE MAIO DE 2026 

Concede a transição de especialidade ao(a) servidor(a) 

GEAN CARLOS ALVES LIMA, lotado(a) na SECRETARIA 

MUNICIPAL DA FAZENDA, exercendo o cargo de Agente 

de Gestão – Assistente Administrativo. 

Sr. ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, usando suas atribuições que 

lhe são conferidas por lei; 

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 389 de 11 de novembro de 2015 e suas alterações; 

Considerando o disposto no Decreto nº 2.769 de 29 de junho de 2016, que trata da transição de 

especialidade dos cargos de Agente de Gestão – Assistente Administrativo; 

Considerando o disposto no processo administrativo nº 1664/2026; 

RESOLVE: 

Alterar a especialidade do cargo do(a) servidor(a) GEAN CARLOS ALVES LIMA, lotado(a) na Secretaria 

Municipal da Fazenda, exercendo o cargo público de Agente de Gestão – Assistente Administrativo para a 

especialidade de Agente de Gestão – Assistente Técnico em Gestão, em razão do cumprimento dos requisitos 

formais da Lei Complementar nº389 de 11 de novembro de 2015 e Decreto nº 2.769 de 29 de junho de 2016: 

 

Nome Matrícula 
Ambiente 

Organizacional 
 Cargo  Especialidade Classe 

Nível 
Capacitação 

Jornada 
Semanal 

de 
Trabalho 

Padrão de 
Vencimento 

GEAN 
CARLOS 
ALVES LIMA 

7307 06 
Agente de 

Gestão 
Assistente Técnico em 
Gestão 

F I 40 h P 22 - 40H 

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a partir 

de 10 de fevereiro de 2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do mês de maio de dois mil 

e vinte e seis. 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 

supra. 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.721, DE 11 DE MAIO DE 2026 
  

 

Retifica a portaria nº 4.533, de 15 de abril de 2026, a qual nomeou 
Tatiane Pinheiro Souza, para ocupar o cargo de Agente de Políticas 
Sociais - Técnico em Enfermagem, publicada na Imprensa Oficial do 
Município de Itupeva, Edição nº 2248, págs. 05/47, de 30 de abril de 
2026. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que: 

    

RETIFÍCA 

 
Onde se lê: Considerando o resultado do Concurso Público nº 

02/2022, para admissão no cargo de Agente de Políticas Sociais - Técnico em Enfermagem, 

conforme edital nº 36/2026 e Processo Administrativo nº 589/2026, classificada na 8ª 

colocação; 

 

 Leia-se: Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2022, 

para admissão no cargo de Agente de Políticas Sociais - Técnico em Enfermagem, conforme 

edital nº 84/2026 e Processo Administrativo nº 2883/2026, classificada na 35ª colocação; 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do mês 

de maio de dois mil e vinte e seis 

 
ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública 

desta Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.715, DE 11 DE MAIO DE 2026 
 

 

Cessa os efeitos da portaria nº 3.219, de 05 de junho de 2025, que 

concedeu por 02 (dois) anos a licença sem remuneração para tratar 

de interesses particulares a servidora FABIANA PASSONI 

PELEGRINI. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

 

Artigo 1º - Fica cessado os efeitos da Portaria nº 3.219, de 05 de 

junho de 2025, que concedeu por 02 (dois) anos a licença sem remuneração para tratar de 

interesses particulares a servidora, FABIANA PASSONI PELEGRINI, lotada na Secretaria 

Municipal de Obras, Planejamento e Mobilidade Urbana, ocupante do cargo de Agente de 

Infraestrutura – Técnico em Edificações, conforme processo administrativo nº 3533/2025 - 

PMI. 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do mês de 

maio de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 

 ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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          PORTARIA Nº 4.720, DE 11 DE MAIO DE 2026 

 
 

EXONERA a pedido KATIA RODRIGUES ALVES ocupante do cargo 
público de Professor de Educação Básica - Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  
 

 
Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da presente data, a 

servidora KATIA RODRIGUES ALVES, ocupante do cargo público de Professor de Educação 
Básica - Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Artigo 2° - Fica declarado vago o cargo público de Professor de 

Educação Básica - Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do mês 
de maio de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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          PORTARIA Nº 4.717, DE 11 DE MAIO DE 2026 
 
 

EXONERA a pedido ROSINEI VIESBA CAPELLETTE ocupante do 
cargo público de Agente de Políticas Sociais - Merendeira, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  
 

 
Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da presente data, a 

servidora ROSINEI VIESBA CAPELLETTE ocupante do cargo público de Agente de Políticas 
Sociais - Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Artigo 2° - Fica declarado vago o cargo público de Agente de Políticas 

Sociais - Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do mês 
de maio de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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          PORTARIA Nº 4.716, DE 11 DE MAIO DE 2026 
 
 

EXONERA a pedido FABIANA PASSONI PELEGRINI ocupante do 
cargo público de Agente de Infraestrutura - Técnico em Edificações, 
lotada na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento e Mobilidade 
Urbana. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  
 

 
Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da presente data, a 

servidora FABIANA PASSONI PELEGRINI, ocupante do cargo público de Agente de 
Infraestrutura - Técnico em Edificações, lotada na Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento e Mobilidade Urbana. 

 
Artigo 2° - Fica declarado vago o cargo público de Agente de 

Infraestrutura - Técnico em Edificações, lotada na Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento e Mobilidade Urbana. 
 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do mês 
de maio de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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          PORTARIA Nº 4.714, DE 11 DE MAIO DE 2026 
 
 

EXONERA a pedido MATEUS ALVES ocupante do cargo público de 
Agente de Gestão - Assistente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Gestão Pública. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  
 

 
Artigo 1º - Fica EXONERADO a pedido, a partir da presente data, o 

servidor MATEUS ALVES, ocupante do cargo público de Agente de Gestão -Assistente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

 
Artigo 2° - Fica declarado vago o cargo público de Agente de Gestão 

- Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública. 
 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do mês 
de maio de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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          PORTARIA Nº 4.707, DE 08 DE MAIO DE 2026 
 
 

EXONERA a pedido JOELMA DE ALMEIDA SOUZA ocupante do 
cargo público de Professor de Educação Básica - Língua Inglesa, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  
 

 
Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da presente data, a 

servidora JOELMA DE ALMEIDA SOUZA, ocupante do cargo público de Professor de 
Educação Básica - Língua Inglesa, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Artigo 2° - Fica declarado vago o cargo público de Professor de 

Educação Básica - Língua Inglesa, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do mês 
de maio de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.662, DE 28 DE ABRIL DE 2026 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 

estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter 

efetivo: e, 

 

Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2023, para admissão no cargo de Psicólogo, 

conforme Edital nº 91/2026 e Processo Administrativo nº 11802/2025, classificada na 21ª colocação; 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR o Sr. BRUNO HENRIQUE CORDEIRO, para ocupar o cargo de 

Psicólogo, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Saúde, Classe I, Nível 

de Capacitação I, padrão de vencimentos P39 (trinta e nove), com jornada de trabalho de 30 (trinta) 

horas semanais, para exercer suas atribuições junto Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 06 de 

maio de 2026. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e oito dias do mês 

de maio de dois mil e vinte e seis. 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
  Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.704, DE 07 DE MAIO DE 2026 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 

estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter 

efetivo: e, 

 

Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2023, para admissão no cargo de Psicólogo, 

conforme Edital nº 688/2025 e Processo Administrativo nº 11802/2025, classificada na 17ª colocação; 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR a Sra. DAIANE DOS SANTOS, para ocupar o cargo de Psicólogo, 

provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe I, Nível de 

Capacitação I, padrão de vencimentos P39 (trinta e nove), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas 

semanais, para exercer suas atribuições junto Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de maio 

de 2026. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do mês de 

maio de dois mil e vinte e seis. 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
  Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.659, DE 28 DE ABRIL DE 2026 

 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 

estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter 

efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 04/2023, para admissão no cargo de Professor de 

Desenvolvimento Infantil, conforme Edital nº 72/2026 e Processo Administrativo nº 2708/2026, 

classificada na 119ª colocação; 

 
RESOLVE: 

NOMEAR a Sra. ELISANGELA CARDOSO DE OLIVEIRA CRUZ, para 

ocupar o cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil, provimento efetivo, Ambiente Organizacional 

Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 

(trinta), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto 

à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 05 de maio de 2026. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e oito dias do mês de 

abril de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 

 
 

          RAFAEL CARBONARI BATISTA 
       Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.705, DE  07 DE MAIO DE 2026 

 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 

estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de caráter 

efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2023, para admissão no cargo de Agente de 

Políticas Sociais – Assistente de Alunos, conforme Edital nº 43/2026 e Processo Administrativo nº 

7876/2025, classificada na 65° colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. TAMARIA SOUZA MACEDO SILVA, para ocupar o cargo 

de Agente de Políticas Sociais – Assistente de Alunos, provimento efetivo, Ambiente Organizacional 

Secretaria Municipal de Educação, Classe B, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P.04 

(quatro), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto 

à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de maio de 2026. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do mês de 

maio de dois mil e vinte e seis. 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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      PORTARIA Nº 4.689, DE 05 DE MAIO DE 2026 

 
 
ADMITE REIJANY GLORIA FROES OLIVEIRA, aprovado(a) no 
Processo Seletivo nº 02/2025, para exercer a função pública de 
Professor de Educação Infantil – PEB I. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir de 07 de maio de 2026, 

REIJANY GLORIA FROES OLIVEIRA, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 02/2025, para 

exercer a função pública de Professor de Educação Infantil – PEB I, com jornada de trabalho 

de 30 (trinta) horas semanais de acordo com edital nº 02/2025 lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação, conforme processo administrativo nº 9622/2025 - PMI. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 07 de maio de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do mês 
de maio de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 

   ROGERIO CAVALIN 
         Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 

             
RAFAEL CARBONARI BATISTA 

            Secretário Municipal de Gestão Pública 
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      PORTARIA Nº 4.693, DE 05 DE MAIO DE 2026 

 
 
ADMITE PATRICIA DA SILVA MEDINA, aprovado(a) no Processo 
Seletivo nº 02/2025, para exercer a função pública de Professor de 
Educação Infantil – PEB I. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir de 07 de maio de 2026, 

PATRICIA DA SILVA MEDINA, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 02/2025, para exercer a 

função pública de Professor de Educação Infantil – PEB I, com jornada de trabalho de 30 

(trinta) horas semanais de acordo com edital nº 02/2025 lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Educação, conforme processo administrativo nº 9622/2025 - PMI. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 07 de maio de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do mês 
de maio de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 

   ROGERIO CAVALIN 
         Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 

             
RAFAEL CARBONARI BATISTA 

            Secretário Municipal de Gestão Pública 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 14 de maio de 2026 Ano VIII | Edição nº 2257 | Página 19 de 26

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

 
     PORTARIA Nº 4.692, DE 05 DE MAIO DE 2026 

 
 
ADMITE GLAUCIA REGINA ANZOLIN COLODO, aprovado(a) no 
Processo Seletivo nº 02/2025, para exercer a função pública de 
Professor de Educação Infantil – PEB I. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir de 07 de maio de 2026, 

GLAUCIA REGINA ANZOLIN COLODO, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 02/2025, para 

exercer a função pública de Professor de Educação Infantil – PEB I, com jornada de trabalho 

de 30 (trinta) horas semanais de acordo com edital nº 02/2025 lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação, conforme processo administrativo nº 9622/2025 - PMI. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 07 de maio de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do mês 
de maio de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 

   ROGERIO CAVALIN 
         Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 

             
RAFAEL CARBONARI BATISTA 

            Secretário Municipal de Gestão Pública 
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     PORTARIA Nº 4.691, DE 05 DE MAIO DE 2026 
 
 
ADMITE THAMYRES FERNANDA PADOVANI, aprovado(a) no 
Processo Seletivo nº 02/2025, para exercer a função pública de 
Professor de Educação Infantil – PEB I. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir de 07 de maio de 2026, 

THAMYRES FERNANDA PADOVANI, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 02/2025, para 

exercer a função pública de Professor de Educação Infantil – PEB I, com jornada de trabalho 

de 30 (trinta) horas semanais de acordo com edital nº 02/2025 lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação, conforme processo administrativo nº 9622/2025 - PMI. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 07 de maio de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do mês 
de maio de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 

   ROGERIO CAVALIN 
         Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 

             
RAFAEL CARBONARI BATISTA 

            Secretário Municipal de Gestão Pública 
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      PORTARIA Nº 4.690, DE 05 DE MAIO DE 2026 
 
 
ADMITE CAMILA ZORZELLI MARQUES, aprovado(a) no Processo 
Seletivo nº 02/2025, para exercer a função pública de Professor de 
Educação Infantil – PEB I. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir de 07 de maio de 2026, 

CAMILA ZORZELLI MARQUES, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 02/2025, para exercer 

a função pública de Professor de Educação Infantil – PEB I, com jornada de trabalho de 30 

(trinta) horas semanais de acordo com edital nº 02/2025 lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Educação, conforme processo administrativo nº 9622/2025 - PMI. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 07 de maio de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do mês 
de maio de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 

   ROGERIO CAVALIN 
         Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 

             
RAFAEL CARBONARI BATISTA 

            Secretário Municipal de Gestão Pública 
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            PORTARIA Nº 4.708, DE 08 DE MAIO DE 2026 
 
 

Dispõe sobre autorização para servidor dirigir veículos da frota. 

 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, 

FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica AUTORIZADO (a) servidor(a) JOZIVALDO DA SILVA 

SANTOS ocupante do cargo Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, dirigir os veículos da frota da Prefeitura Municipal quando necessário, nos seguintes termos: 

A utilização do veículo da prefeitura se destina única e exclusivamente para 

fins de exercício das atividades inerentes à função. 

São expressamente vedadas:  

1.A utilização do veículo por terceiros; 

2.Utilização do veículo para fins particulares; 

3.Concessão de carona. 

Os encargos e despesas com abastecimento, manutenção, licenciamento, 

seguro e pedágio ficam a encargo da PREFEITURA. 

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária da quilometragem, 

bem como do estado de conservação do veículo, concordando desde já em prestar contas sobre 

possíveis danos, avarias e consumo excessivo, se a PREFEITURA julgar necessário. 

O FUNCIONÁRIO declara para todos e devidos fins ter recebido, nesta data, 

o veículo supracitado (remissão à Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à: 

 

1.Fazer uma condução responsável e segura zelando pela conservação do 

veículo; 

 

2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade de manutenção ou 

conserto do veículo, não podendo esse procedimento (conserto ou 

manutenção) ser feito sem prévio consentimento ou por pessoa não autorizada 

pela PREFEITURA, excetuando-se aquelas de pequena monta, 

imprescindíveis à continuidade de viagens. 
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3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação da PREFEITURA, por 

mera liberalidade ou para troca do mesmo. 

4.Comunicar imediatamente a prefeitura qualquer ocorrência relacionada ao 

veículo, tais como, danos, avarias e roubo ou furto. 

Comunicar imediatamente a prefeitura em caso de recebimento de multa por 

qualquer tipo de infração de trânsito. 

5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito de sua responsabilidade. 

6.Abastecer o veículo em postos com bandeira, considerando o combustível 

preferencial (álcool ou gasolina) segundo orientação da PREFEITURA para 

cada usuário. 

7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo, mediante apresentação 

da nota fiscal do abastecimento, e anotação da quilometragem no momento 

do abastecimento. 

8.Não utilizar o veículo para viagens particulares, inclusive no período de 

férias, salvo se houver liberação formal, por escrito da PREFEITURA. 

9.Não desviar, em caso algum, da rota definida. 

10.Durante todo o percurso, não consumir bebidas alcoólicas ou substâncias 

estupefacientes. 

11.Devolver imediatamente em caso de rescisão de contrato. 

Parágrafo Único: Em caso de danos ou avarias no veículo, decorrentes de 

negligência ou má utilização do mesmo, bem como o recebimento de multas 

por infração de trânsito ou ainda pelo não cumprimento das determinações 

acima, o FUNCIONÁRIO autoriza a PREFEITURA a proceder a desconto em 

folha de pagamento do valor correspondente ao mesmo. Em caso de acidente, 

o funcionário responderá, civil e criminalmente, pelos danos eventualmente 

causados a terceiros, ressalvado a hipótese de culpa exclusiva de terceiro. 

 

As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser revistas, suprimidas 

e/ou revogadas no todo ou em parte a critério da PREFEITURA, mediante comunicação ao 

FUNCIONÁRIO. 

Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA, durante a vigência do 

presente termo, ou em caso de revogação, suspensão ou extinção do mesmo. 

Por não ser permitida a utilização do veículo para fins particulares, o mesmo 

não integrará salário para qualquer fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário. 

 

Os controles de custos serão feitos através dos modelos emitidos pela 

PREFEITURA. 

O presente Termo terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará por 

prazo indeterminado, enquanto durar o vínculo empregatício, podendo ser revogado a qualquer tempo. 
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Dar-se-á como automaticamente extinto o presente Adendo, na ocorrência 

das seguintes hipóteses: mudança de função cuja utilização do veículo deixe de ser necessária; 

determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e extinção, cessação ou rescisão do contrato de 

trabalho. 

 

    Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do mês de maio 

de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 

 
RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Eliminação
Eliminação

EDITAL Nº 186, DE 13 DE MAIO DE 2026.
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  -  TÉCNICO  EM

ENFERMAGEM
Ref. Proc. 2883/2026 – Sec. Saúde
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  -  TÉCNICO  EM
ENFERMAGEM,  através  do  edital  nº  180/2026,  foi
eliminado do Concurso Público nº 02/2022, conforme
o motivo abaixo:
Clas. Nome Motivo

41 MÁBIA APARECIDA DA SILVA Não compareceu no dia 11/05/2026, conforme edital de
convocação nº 180/2026.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 13 de maio de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 187, DE 13 DE MAIO DE
2026.

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  -  TÉCNICO  EM

ENFERMAGEM –
PCD – PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Ref. Proc. 2883/2026 – Sec. Saúde
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)  candidato(a)  abaixo,  a
comparecer  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP,
no dia 15 de maio de 2026 às 10h30, munido(a) de
original  e  cópias  simples  dos  documentos  abaixo,
exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
4)  02  (duas)  cópias  do  relatório  médico

comprovando  a  deficiência,  atualizado  por  no
máximo  90  (noventa)  dias.

Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de
documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais. Fica desde já alertado que o
não comparecimento do(a) convocado(a) no dia, horário e
local indicado, acarretará em sua eliminação do respectivo
Concurso Público e anulação dos atos com respeito a ele
praticado.

Após a aprovação na avaliação psicológica, o(a)

cand idato(a)  deverá  apresentar  toda  a
documentação  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP.
Classif

2º KATIA APARECIDA SINHORINI

Itupeva, 13 de maio de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
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Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6031/2026
I -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  CURSO  DE

CAPACITAÇÃO EM TECNOLOGIASNÃO LETAIS - FORMAÇÃO
DE MULTIPLlCADOR INSTRUTOR.

II- CONTRATADA: CONDOR S/A INDUSTRIA QUIMICA -
CNPJ: 30.092.431/0001-96

III - ENTREGA: 16 a 19 JUNHO DE 2026.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 74, INCISO I, DA

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  7.500,00  (SETE  MIL  E

QUINHENTOS REAIS).
VI – JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM

POR  FINALIDADE  CAPACITAR  SERVIDORES  DA  GUARDA
CIVIL  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA  NO  USO  ADEQUADO  DE
TECNOLOGIAS NÃO LETAIS, COM FOCO NA FORMAÇÃO DE
MULTIPLICADORES/INSTRUTORES, VISANDO A DIFUSÃO DO
CONHECIMENTO TÉCNICO NO ÂMBITO DA CORPORAÇÃO.

DESTACA-SE QUE, ATUALMENTE, A INSTITUIÇÃO NÃO
DISPÕE  DE  INSTRUTORES  ESPECIAL IZADOS  E
DEVIDAMENTE  HABILITADOS  NA  ÁREA  DE  TECNOLOGIAS
NÃO LETAIS, O QUE INVIABILIZA A CAPACITAÇÃO INTERNA
DO EFETIVO, TORNANDO NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  SUPRIR  ESSA  DEMANDA
TÉCNICA.

CONSIDERANDO  A  CRESCENTE  NECESSIDADE  DE
ATUAÇÃO PROPORCIONAL E TÉCNICA NAS OCORRÊNCIAS
QUE  ENVOLVEM  O  USO  DA  FORÇA,  TORNA-SE
IMPRESCINDÍVEL  O  DOMÍNIO  DE  INSTRUMENTOS  E
TÉCNICAS DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO, GARANTINDO
A PRESERVAÇÃO DA VIDA, A REDUÇÃO DA LETALIDADE E A
ATUAÇÃO  DENTRO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  LEGALIDADE,
NECESSIDADE E PROPORCIONALIDADE.

O  C U R S O  P R O P O R C I O N A R Á  F O R M A Ç Ã O
ESPECIALIZADA,  HABILITANDO OS  AGENTES  A  ATUAREM
COMO  INSTRUTORES  INTERNOS  (MULTIPLICADORES),
PERMITINDO  A  CONTINUIDADE  DA  CAPACITAÇÃO  NO
ÂMBITO DA CORPORAÇÃO, PROMOVENDO ECONOMICIDADE
E AUTONOMIA INSTITUCIONAL A MÉDIO E LONGO PRAZO.

RESSALTA-SE  AINDA  QUE  O  CURSO  POSSUI
DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE EMITIDA PELA ENTIDADE
REPRESENTATIVA  DO  SETOR,  O  QUE  EVIDENCIA  A
SINGULARIDADE  DA  CAPACITAÇÃO  OFERTADA  E  A
INVIABILIDADE  DE  COMPETIÇÃO,  REFORÇANDO  A
NECESSIDADE  DE  CONTRATAÇÃO  DIRETA.
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DESTACA-SE TAMBÉM QUE TODOS OS EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS PARA A

REALIZAÇÃO  DO  CURSO  SERÃO  FORNECIDOS  PELA
EMPRESA  CONTRATADA,  GARANTINDO  PADRONIZAÇÃO
TÉCNICA,  SEGURANÇA  NA  INSTRUÇÃO  E  ALINHAMENTO
COM AS MELHORES PRÁTICAS OPERACIONAIS.

DESSA  FORMA,  A  CONTRATAÇÃO  MOSTRA-SE
INDISPENSÁVEL  PARA:

• CAPACITAÇÃO TÉCNICA CONTÍNUA DO EFETIVO;
•  FORMAÇÃO  DE  INSTRUTORES  INTERNOS

(MULTIPLICADORES);
•  SUPRIMENTO  DA  AUSÊNCIA  DE  INSTRUTORES

ESPECIALIZADOS  NA  INSTITUIÇÃO;
•  PADRONIZAÇÃO  DO  USO  DE  TECNOLOGIAS  NÃO

LETAIS;
•  REDUÇÃO  DE  RISCOS  OPERACIONAIS  E  DA

LETALIDADE  EM  OCORRÊNCIAS;
•  FORTALECIMENTO  DAS  DIRETRIZES  DE  USO

PROGRESSIVO  DA  FORÇA.
RESSALTA-SE  QUE  A  CONTRATAÇÃO  DEVERÁ

OBSERVAR  OS  PR INC ÍP IOS  DA  LEGAL IDADE ,
ECONOMICIDADE,  EFICIÊNCIA  E  INTERESSE  PÚBLICO,
GARANTINDO A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA
PARA A ADMINISTRAÇÃO.

Itupeva, 13 de maio de 2026.
Publique-se.
____________________________________
CLAUDINEI XAVIER
Comandante da Guarda Civil Municipal

...........................................................................................................

Extratos
Extratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO  Nº  023/2026.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO

DE  ITUPEVA.  CONTRATADA:  LAFORMA  COMERCIO  E
SERVICO LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1479/2026.
ASSINATURA: 13/05/2026.  VALOR TOTAL:  R$ 338.422,21.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DE  CONSTRUÇÃO  DA
PRAÇA  MULTIFUNCIONAL  NO  LOTEAMENTO  RIO  DAS
PEDRAS.  MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  N°
002/2026. VIGÊNCIA: 8 (OITO) MESES.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
T E R M O  A D I T I V O  N º  0 8  D E  R E E Q U I L I B R I O

ECONOMICO–FINANCEIRO  CONTRATUAL  QUE  SE  FAZ  AO
CONTRATO  Nº  038/2019.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE
ITUPEVA.  CONTRATADA:  TRÊS  IRMÃOS  CONSULTORIA,
EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  LTDA.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 12609-2/2019. O VALOR MENSAL DA
LOCAÇÃO PASSA A SER DE R$ 8.000,00. OBJETO: LOCAÇÃO
DE IMÓVEL PARA SEDIAR A NOVA BIBLIOTECA MUNICIPAL.
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  020/2019.  ASSINATURA:
14/05/2026.
...........................................................................................................

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E TERMO DE ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Manutenção
da Cidade, no uso de suas atribuições, RATIFICA a adesão
à Ata de Registro de Preços conforme segue:

ORGÃO  GERENCIADOR:  Secretaria  de  Agricultura  e

Abastecimento - Diretoria de Administração / Estado de São
Paulo

CNPJ/MF: 46.384.400/0018-97
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA N.º 05/2026
processo administrativo n.º 007.00029281/2025-51
Pregão Eletrônico DA nº 90012/2025
OBJETO:  Aquisição  de  equipamentos,  maquinários  e

veículos
DETENTORA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS:

CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 25.521.683/0001-53
VALOR DA ADESÃO: R$ 1.020.000,00 (UM MILHÃO E

VINTE MIL REAIS)
FUNDAMENTO  LEGAL:  Artigo  86,  §  2º  da  Lei  nº

14.133/2021
Publique-se.
Itupeva, 14 de maio de 2026.
DOUGLAS GEISON BORBA
Secretário Municipal  de Infraestrutura e Manutenção

da Cidade
...........................................................................................................
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